
 
PORTARIA Nº. 272/2015. 

        DE: 20 DE JULHO DE 2015. 
 
 

 MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, 
Prefeito Municipal de Santo Antonio 
do Leste, Estado de Mato Grosso, no 
uso de sua atribuições legais e com 
fundamento na Lei Municipal nº 
095/2003 de 23/06/03. 
 

 
        RESOLVE: 
 
         
        Art. 1º - Nomear Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável de Santo Antônio do Leste.MT. 
 
        Art. 2º - O Conselho Municipal terá a 
seguinte composição:  

 
 
I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL: 
 

 Titular:         Jeronimo Lemes de Siqueira. 
 Suplente:      Elcio Rodrigues dos Santos. 
 

II – REPRESENTANTES DA CÂMARA DE VEREADORES: 
 

Titular:        Edvaldo Souza Luz. 
Suplente:     José Arimatéia Vieira Alves. 
 

III – REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRICULTORES 
FAMILIARES: 
 

a) Associação de Trabalhadores Rurais de Santo Antonio do Leste 
 

Titulares:     Alison Rosa da Silva. 
Suplente:     Nelson João da Silva. 

 



 
b)Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Matrinchã. 
 
Titular: Nelson Cândido Pereira. 
Suplente: Eronisa Costa de Castro. 

 
c) Associação dos Pequenos e Médios Produtores Rurais de Santo Antônio  do 
Leste. 

 
Titular: Miguel Angelo Petrazini. 
Suplente: Rubens Darci Grabosk. 

 
 
IV – REPRESENTANTES DO BANCO DO BRASIL: 
 
   Titular:        Roberto Alves Ferreira . 

Suplente:     Stefânia Helena da Silva. 
 
V – REPRESENTANTES DO INDEA/MT: 
 
   Titular:        Alaessio Alves de Souza. 

Suplente:     Aristóteles Portela Neto. 
 
       Art. 3º - Essa Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 
 
        Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
EM: 20 DE JULHO DE 2015 

 
 
 

MIGUEL JOSÉ BRUNETA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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